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INDICAÇÃO Nº 127/2026

            Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara Municipal
de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário, indico ao
Deputado Federal, Exmo. Sr. Josivaldo dos Santos Melo-JP, ao Governador do
Maranhão, Exmo. Sr. Carlos Orleans Brandão Júnior, ao Presidente da AGEMSUL,
Sr. Vagtonio Brandão, ao Prefeito Municipal de Imperatriz, Exmo. Sr. Rildo de
Oliveira Amaral, e ao Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Público,
Sr.  Vilmar  Dantas  Nóbrega,  a  fim  de  que  seja  realizada,  com  a  máxima
urgência,  a  pavimentação  asfáltica  ou  o  bloqueteamento  das  Ruas  Dom
Marcelino, C, Zulmira Logrado, e Frei Caneca, todas localizadas no Conjunto
Planalto. Ressalta-se que foi aprovada em 02.02.2025, a Indicação nº 38/2025,
da edil Terezinha Santos, com o mesmo teor da rua C.

Justificativa

          A presente Indicação fundamenta-se nas péssimas condições de
infraestrutura de uma pequena, porém importante, região do Conjunto Planalto.
A ausência de pavimentação nas ruas mencionadas tem gerado uma série de
problemas que impactam diretamente a saúde, a segurança e a dignidade dos
moradores.

          O carro de coleta de lixo e o SAMU não conseguem transitar nessas vias,
mesmo estando situadas nas imediações da UPA São José. Em períodos de
estiagem, a intensa poeira torna o ambiente insalubre e prejudica a saúde da
população.  Já  no  período  chuvoso,  a  lama  e  os  buracos  deixam  as  ruas
praticamente intransitáveis.

         A situação é agravada pela falta de manutenção, com o mato invadindo
as vias e terrenos baldios sendo utilizados como lixões, o que atrai pragas e
agrava os problemas de saneamento básico e saúde pública.

           A pavimentação dessas ruas é uma medida essencial que trará os
seguintes benefícios:
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Qualidade de vida: eliminação dos problemas causados pela poeira e pela
lama, proporcionando um ambiente mais limpo e saudável;

Segurança e mobilidade: melhoria no tráfego de veículos e na circulação
de pedestres;

Saúde pública: combate ao acúmulo de lixo e à proliferação de doenças;

Dignidade: oferta de infraestrutura adequada, refletindo o compromisso da
gestão pública com a população.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 12 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE
2026.

Francisco Messias da Silva
Francisco Messias - PDT

Vereador

SUBSCRIÇÕES

Jorgiana Pinheiro Sousa
Jorgiana Boca da Mata - PL

Vereador

Rodrigo Silva de Medeiros Passos
Rodrigo Brasmar - PSDB

Vereador

Mesaac Cirqueira Santiago
Mesaac Cirqueira - AVANTE
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Vereador

Adriano Lima Brito
Sgt Adriano - REPUBLICANOS

Vereador

Terezinha de Oliveira Santos
Terezinha Soares - PODEMOS

Vereador

Alcemir da Conceição Costa
Alcemir Costa - PODEMOS

Vereador


